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Linha BPI/BEI Eficiência Energética

Setembro 2023

50M€ para apoio a Investimentos em Eficiência Energética
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LINHA BPI/BEI EFICIÊNCIA ENERGÉTICA

Enquadramento

Linha BPI com garantia do BEI, ao abrigo do 

Instrumento PF4EE (Private Finance for Energy Efficiency), 

que tem como objetivo financiar: 

▪ investimentos em eficiência energética;

▪ promotores da redução de consumo de energia;

▪ em condições de preço e prazo vantajosas.
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Vantagens

▪ Financiamento adaptado às necessidades de 

Eficiência Energética do Comércio e Indústria.

▪ Dirigido a empresas de qualquer dimensão.

▪ Spreads e Comissão de Garantia Competitivos.

▪ Prazos até 20 anos.

▪ Não consome de Auxílios de minimis.
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Beneficiários

▪ Empresas dos setores privado ou público, independentemente da dimensão, com situação

regularizada junto da Administração Fiscal e Segurança Social¹.

▪ Residentes e a operar em Portugal.

▪ Que não reúnam condições para serem consideradas empresas em dificuldade².

▪ Que não pertençam a setores excluídos (e.g. setor financeiro, atividade puramente imobiliária,

armamento, jogo, tabaco, clonagem, etc.).

¹ Que não SGPS, incluindo ENI (Empresários em Nome Individual) e sem incidentes não justificados ou incumprimentos junto da Banca. No caso de

Entidades Públicas, o financiamento deve ser feito através do modelo ESCO.

² Nos termos definidos na Comunicação da Comissão 2014/C 249/01, de 31 de julho de 2014.
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Projetos elegíveis

▪ Investimento até 10 milhões de euros (inclusive).

▪ Localizados em Portugal.

▪ Utilizadores de tecnologias experimentadas.

▪ Detentores de Auditoria Energética ou Certificado de Desempenho Energético (ex-ante)

exceto:

❑ Investimentos sem IVA até 500m€;

❑ Painéis fotovoltaicos para autoconsumo¹ independentemente do montante.

▪ Que cumpram as condições técnicas e económicas (vd. slide 7, 8 e 9).

▪ Que cumpram legislação nacional e comunitária².

¹ Percentagem mínima de 51% de autoconsumo.

² Relativa a contratação pública e ambiente.
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Investimentos elegíveis

▪ Intervenções de eficiência energética em edifícios 

existentes.

▪ Projetos de eficiência energética na indústria e comércio.

▪ Modernização de sistemas de iluminação pública (através 

do modelo de financiamento ESCO).

▪ Geração de energia renovável a partir de biomassa e 

biogás, exclusivamente para autoconsumo.
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Investimentos elegíveis | Condições técnicas

▪ Envolvente: isolamento, portas e janelas, outras intervenções com impacto na 
performance térmica do edifício (dispositivos de sombreamento, sistemas de 
controlo solar, entre outros).

▪ Sistemas do edifício: aquecimento, água quente sanitária, ventilação, 
arrefecimento, iluminação, automação e controlo, ligações a fornecedores de 
energia.

▪ Investimentos identificados na sequência de auditorias energéticas em 
conformidade com os standards europeus (EN 16247) ou por certificados de 
desempenho energético.

▪ Respeitantes a substituição de capacidade que, isolada ou conjuntamente 
com outros investimentos implementados em simultâneo, não aumente a 
capacidade produtiva da linha de produção visada em mais de 30%.

▪ Investimentos identificados na sequência de auditorias energéticas 
efetuadas de acordo com os standards europeus.

Intervenções  
de eficiência 
energética em 
edifícios 
existentes

Instalações 
industriais



8

LINHA BPI/BEI EFICIÊNCIA ENERGÉTICA

Investimentos elegíveis | Condições técnicas

Iluminação 
pública

Geração de 
energia 
renovável a 
partir de 
biomassa

▪ Visem a melhoria do desempenho energético de uma instalação de 
iluminação pública existente.

▪ Os investimentos terão de ser realizados no modelo de financiamento ESCO.

▪ Implicam a utilização de tipos de biomassa e tecnologias de conversão 
considerados elegíveis.

▪ Obrigatoriedade de demonstração da competitividade económica do projeto.

Soluções 
integradas de 
produção de 
energia 
renovável

▪ Sistemas solares fotovoltaicos, onde pelo menos 51% da energia se destine a 
autoconsumo.

▪ Sistemas solares de aquecimento de água integrados em edifícios existentes.
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Investimentos elegíveis | Condições económicas

▪ Valor atualizado calculado considerando uma taxa de desconto 5% e vida útil 25 anos.

▪ Para este efeito, o investimento em eficiência energética não inclui investimentos associados 
elegíveis (os quais não podem ultrapassar mais de 50% investimento total).

▪ Não aplicável caso as medidas de eficiência energética tenham sido identificadas numa 
auditoria energética.

Valor Atualizado (Poupanças + Emissões evitadas de NOx¹ e CO2²

+ Contributo para Segurança de Abastecimento) 

≥ Montante do Investimento

¹ Óxido de nitrogénio.

² Dióxido de carbono.
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Tipos de despesas

▪ Estudos e projetos.

▪ Construção civil.

▪ Equipamentos e instalação.

▪ Ligações à rede.

▪ Contingências técnicas e de preço.

▪ Investimentos associados (não 
diretamente geradores de eficiência 
energética) até 50% do investimento total.

▪ Custos de manutenção.

▪ Encargos recuperáveis, tais como IVA.

▪ Transações puramente financeiras.

▪ Aquisição de terrenos/investimentos 

imobiliários.

Não ElegíveisElegíveis
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Características gerais da linha

Forma de 

Financiamento
▪ Empréstimos sob a forma de abertura de crédito a médio e longo prazo

Montante

▪ Financiamento mínimo:

❑ 40 mil euros

▪ Financiamento máximo (por projeto e por NIPC):

❑ 5 milhões de euros para PME ou outras entidades que não empresas (p.e. Municípios)

❑ 1.125 mil euros restantes casos

Restrições ao 

montante

▪ Caso o projecto beneficie de subsídios da UE, o montante máximo conjunto (subsídios + 

financiamento) não pode ultrapassar 90% do valor do investimento

Prazo
▪ Mínimo: 3 anos

▪ Máximo: 20 anos

Utilizações

▪ Restritas ao período de carência de capital e mediante apresentação de faturas (limite de 

utilizações definido caso a caso, máximo de 4); o período de desembolso tem início na 

data de contratação

Reembolsos
▪ A definir em função da capacidade de cobertura do serviço da dívida (tailor made); data 

do último reembolso não pode ultrapassar 31/12/2039
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Simulador de Eficiência Energética

As empresas podem validar previamente a elegibilidade dos seus investimentos, através 
de um SIMULADOR INTERACTIVO, disponível nos websites do BPI e do BEI.

Verificar

Quantificar

Estimar

Avaliar

Obter

elegibilidade do investimento

energia renovável produzida + emissões   

CO2 evitadas

valor das poupanças de energia

impacto das alterações do projeto

apoio ao pedido de financiamento

https://pf4ee-webcheck.eib.org/pt-pt/bpi
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30 M€
Investidos em

eficiência
energética

23.3 M€
financiados

23M KWH/ano

Em poupança
estimada

30M KWH/ano

Produção de 
energia

renovável
esperada

55
Empresas 
apoiadas

76
Projetos
apoiados

8.032
Postos de 
trabalho
apoiados

23m KW
Em nova 

capacidade
instalada

Linha BPI/BEI Eficiência Energética

Resultados alcançados até 2022
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Informações legais

▪ O presente documento é meramente informativo, não 

constitui uma proposta contratual, tem natureza 

publicitária e não dispensa a consulta da informação pré-

contratual e contratual legalmente exigida.

▪ Contratação sujeita a aprovação prévia das entidades 

envolvidas e sujeita às condições definidas em função do 

perfil de risco para cada operação. 

▪ Para mais informações dirija-se a qualquer Balcão, Centro 

de Empresas BPI, consulte bancobpi.pt/empresas ou 

contacte: bei.eficiencia.energetica@bancobpi.pt

http://www.bancobpi.pt/empresas
mailto:bei.eficiencia.energetica@bancobpi.pt
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